
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

FACULDADE DE FARMÁCIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ASSISTÊNCIA E AVALIAÇÃO EM SAÚDE
Edital de Processo Seletivo 2023 - 2024 do Programa de Pós-Graduação em Assistência e

Avaliação em Saúde/PPGAAS da UFG

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde - PPGAAS, da Faculdade
de Farmácia da Universidade Federal de Goiás, torna público as normas do Processo Seletivo 2023-2024 para o
preenchimento  de  vagas  no  nível  de  Mestrado,  em  conformidade  com  as  exigências  do  Regulamento  do
Programa  presente  no  anexo  da  resolução  CEPEC  Nº  1462/2017,  da  Resolução  CEPEC  Nº  1403/2016,  da
Resolução  CONSUNI  Nº  07R/2015,  da  Portaria  Nº  1049/2019;  da  Instrução  Normativa  PRPG  Nº  16/2023  e
conforme as diretrizes para a política linguística da pós-graduação da UFG. 

1.2 O Programa, conceito 3 na CAPES, possui uma área de concentração denominada Assistência e Avaliação em
Saúde e tem por objetivo formar e capacitar profissionais com uma visão inter(multi)disciplinar para atuar na
docência do ensino superior, na pesquisa científica e na produção de novos conhecimentos. São duas Linhas de
Pesquisa (LP)  a saber:  LP 1 denominada Vigilância em Saúde, que tem por finalidade desenvolver pesquisas
relacionadas ao diagnóstico, às análises microbiológicas, ao monitoramento terapêutico, voltadas ao cuidado em
saúde e conduzir  estudos epidemiológicos,  moleculares e genéticos  na investigação de fatores de risco  para
doenças e agravos à saúde humana, animal e ambiental; e LP 2 denominada Avaliação em Saúde, que tem por
objetivo desenvolver pesquisas relacionadas à avaliação de tecnologias em saúde (ATS) e de serviços de saúde
(ASS), à avaliação do conhecimento, atitudes e do processo ensino-aprendizagem em saúde e conduzir estudos
em análise econômica em saúde e qualidade de vida, voltados à saúde humana, animal e ambiental.

1.3 As inscrições poderão ser realizadas em quaisquer dos 3 (três) períodos conforme calendário descrito no Item
4.1.4 deste Edital. 

1.4 Este Edital é válido pelo período que transcorre entre sua publicação e 30 dias após a publicação do Resultado
Final. Caso haja desistência de candidatos(as) aprovados(as),  o  Programa de Pós-Graduação em Assistência e
Avaliação em Saúde poderá chamar os(as) próximos(as) classificados(as).

2. DO PÚBLICO

2.1  Poderão  participar  do  Processo  Seletivo  ao  Mestrado  do  PPGAAS  todos(as)  os(as)  portadores(as)  de
Diplomas  de  cursos  de  Graduação  (bacharelado  e  licenciatura)  na  área  da  saúde  e  afins,  devidamente
reconhecidos pelo MEC, bem como concluintes de Graduação, desde que comprovem a conclusão do referido
curso, em data anterior à matrícula no Programa de Pós-Graduação.

3. DAS VAGAS
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3.1 Para o nível Mestrado, serão ofertadas 39 (trinta e nove) vagas, sendo 19 (dezenove) vagas para o calendário

01, 08 (oito) para calendário 2 e 12 (doze) para o calendário 3 conforme descrito no Anexo I. 

3.2 A oferta de vagas é feita de acordo com a disponibilidade de orientação, conforme publicado no Anexo I. 

3.3 O preenchimento das vagas,  obedecendo à oferta estabelecida no item 3.1 deste Edital,  será realizado de
acordo com a classificação e aprovação dos(as) candidatos(as).

3.4 Não haverá obrigatoriedade do preenchimento total de vagas.

3.5 De acordo com a Resolução CONSUNI 07R/2015, do total de 39 (trinta e nove) vagas oferecidas, 20 (vinte) delas,
sendo  10  (dez)  para  o  primeiro  calendário,  4  (quatro)  para  o  segundo  calendário  e  6  (seis)  para  o  terceiro
calendário, estão reservadas aos(às) candidatos(as) pertencentes a grupo minorizado, visando ao atendimento da
política de ação afirmativa na Pós-Graduação.

3.6 A comprovação da condição de pessoa pertencente a grupo minorizado, seja por meio de documentação ou pela
verificação por bancas, deverá ocorrer antes da finalização do processo seletivo e divulgação do resultado final, sob
pena deste(a) candidato(a) perder o direito de ocupar a vaga adicional,  com a consequente convocação do(a)
próximo(a) candidato(a) classificado(a).

3.7 De acordo  com o §  1º  do Art.  4º  da Resolução  CONSUNI  07R/2015,  candidatos(as)  pertencentes  aos grupos
minorizados concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no processo seletivo.

3.8 De acordo com o § 2º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, os(as) candidatos(as) pertencentes aos grupos
minorizados  classificados(as)  dentro  do  número  de  vagas  oferecido  para  ampla  concorrência,  não  serão
computados(as) para efeito do preenchimento das vagas reservadas, ou seja, não serão considerados(as) cotistas.

3.9 De acordo com o § 4º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, não havendo candidatos(as) pertencentes aos
grupos minorizados aprovados(as) em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes
serão  revertidas  para  a  ampla  concorrência,  sendo  preenchidas  pelos(as)  demais  candidatos(as),  observada  a
ordem de classificação no Processo Seletivo regido por este Edital.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 Período: As inscrições estarão abertas em 03 (três) períodos de seleção:

4.1.1 calendário 1 - 23/10 a  20/12 até às 12 horas;

4.1.2 calendário 2 - 27/05 a 10/06 até às 12 horas; e

4.1.3 calendário 3 – 26/08 a 09/09 até às 12 horas., conforme item 4.1.4

4.1.4 Calendário

2023 2024
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Calendário 1 Calendário 2 Calendário 3

Publicação do Edital Nº 01/2023 16/10  - - -

Data limite para impugnação do edital 18/10  - - -

Resultado das solicitações de impugnação do edital 20/10 - - -

Período de inscrição e para solicitação da Guia de Recolhimento da União (GRU)

23/10 a
20/12 até

às 12 horas

- 27/05 a
10/06

até às 12
horas

26/08 a
09/09

até às 12
horas

Data limite para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 13/12 - 27/05 a
03/06

26/08 a
02/09

Resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa. 14/12 - 04/06 03/09

Data  limite  para  interposição  de  recurso  contra  o  Resultado  Preliminar  dos
pedidos de isenção de taxa.

16/12 - 06/06 06/09

Resultado final dos pedidos de isenção de taxa 18/12 - 07/06 06/09

Data de envio da GRU aos candidatos - 02/01 10/06 09/09

Prazo final para pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) - 05/01 12/06 11/09

Prazo final para envio do comprovante de pagamento da taxa de inscrição - 08/01 13/06 12/09

Resultado preliminar da homologação das inscrições. - 09/01 14/06 13/09

Data limite para interposição de recurso contra a homologação das inscrições. - 12/01 17/06 16/09

Resultado final da homologação das inscrições. - 13/01 18/06 17/09
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Divulgação do acesso ao ambiente de avaliação aos candidatos com inscrições
homologadas

- 13/01 18/06 17/09

Publicação dos componentes das Bancas Examinadoras - 13/01 18/06 17/09

Data limite para interposição de recurso contra as Bancas Examinadoras - 16/01 20/06 19/09

Resultado final da composição das Bancas Examinadoras - 17/01 21/06 20/09

Avaliação da adequação do projeto (Resumo) às linhas de pesquisa do programa
e ao perfil do provável Orientador

- 18/01 21/06 20/09

Resultados Preliminares da Análise dos certificados de Suficiência  em Língua
Inglesa  e  da  Avaliação  da  adequação  da  proposta  (Resumo)  às  linhas  de
pesquisa do programa e ao perfil do provável Orientador

- 18/01 21/06 20/09

Data  limite  para  interposição  de  recurso  contra  resultado  Preliminar  dos
certificados  de  Suficiência  em  Língua  Inglesa  e/ou  contra  o  resultado  da
Avaliação  da  adequação  da  proposta  (Resumo)  às  linhas  de  pesquisa  do
programa e ao perfil do provável Orientador

- 22/01 25/06 23/09

Resultados Finais da Análise dos certificados de Suficiência em Língua Inglesa e
da  Avaliação  da adequação  da  proposta  (Resumo)  às  linhas  de pesquisa  do
programa e ao perfil do provável Orientador

- 23/01 26/07 24/09

Realização da Análise dos projetos de Pesquisa e Análise do Currículo - 24/01 27/06 25/09

Realização da  Prova oral - Arguição sobre o projeto de pesquisa (presencial) ** - 24/01 27/06 25/09

Resultados Preliminares da Análise do Projeto, Prova oral -  Arguição sobre o
projeto de pesquisa e da Análise do Currículo

- 25/01 28/06 26/09

Data limite para interposição de recurso contra o(s) resultado(s) da Análise do
Projeto, da Prova oral e da Análise do Currículo

- 29/01 02/07 30/10

Resultado Final da Análise do Projeto, da Prova oral e da Análise do Currículo - 30/01 03/07 01/10

Resultado com classificação preliminar do Processo seletivo - 30/01 03/07 01/10
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Data  limite  para  interposição  de  recurso  contra  resultado  com  classificação
preliminar do Processo seletivo

- 01/02/01 05/07 03/10

Resultado Final do Processo Seletivo - 02/02 08/07 04/10

** Horário enviado pela secretaria do PPGAAS ao e-mail do candidato.

4.2 Os documentos exigidos para a  inscrição deverão ser  encaminhados,  via  formulário digital,  disponível  em
Formulário de Inscrição - PPGAAS - 2023 - Formulários Google, até as 12:00 horas da data limite para inscrição
segundo o cronograma indicado no item 4.1.4.

a) Dentro do formulário, fazer o upload dos documentos exigidos para a inscrição conforme item 4.4 (os arquivos
deverão ser legíveis, no formato PDF e ter ao todo tamanho de no máximo 100MB) :

a. um anexo para o Currículum vitae.

b. um anexo para  o pré-projeto de pesquisa.

c. demais documentos em um único arquivo.

4.4 Documentação exigida:

a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, assinalando, quando for o caso, a opção pela autodeclaração
de pertencimento (disponível no link Formulário de Inscrição - PPGAAS - 2023 - Formulários Google  )   

b) Cópia do documento de Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Cópia da Carteira de Identidade ou, no caso de estrangeiro(a), do Passaporte, do RNE ou documento similar;

d) Cópia do comprovante de quitação com o serviço militar para os homens, salvo se o candidato for estrangeiro ou
indígena;

e)  Cópia  do  Diploma  de  Graduação  ou  comprovante  de  que  concluirá  o  Curso  de  Graduação  até  a  data  da
matrícula; 

g) Cópia do Histórico Escolar de Graduação; 

h) Fotografia 3x4 recente;

i) Cópia do documento comprobatório de suficiência em língua estrangeira, conforme o que consta no item 5.3.1
deste Edital;

j)  Currículo  Lattes  atualizado  e  devidamente  comprovado,  referente  aos  últimos  5  anos  –  a  partir  de  2019,
conforme calendário deste Edital. O currículo Lattes deve ser preenchido na página do CNPq: http://lattes.cnpq.br/;

k) Formulário de currículo padronizado – FCP (Anexo II) (anexar ao formulário, juntamente ao arquivo do currículo);
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l)  Resumo  da  proposta  apresentada  no  Pré-Projeto  (Objetivos  da  pesquisa,  Linha  de  pesquisa,  viabilidade  e
orientador/a – Folha única);

m) Pré-Projeto de Pesquisa alinhado à linha de pesquisa do(a) provável orientador(a),  seguindo as orientações
constantes no item 5.3.2; [anexar ao formulário de inscrição, juntamente com o formulário de critérios de avaliação
(Anexo III)];

n) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais). A guia de recolhimento
(GRU) deverá ser solicitada à secretaria do PPGAAS por meio do endereço eletrônico ppgaas.farmacia@ufg.br,
descrito no “Assunto”: GRU, no conteúdo da mensagem informar nome completo, CPF e endereço com CEP. 

1. A guia (GRU) será encaminhada aos(às) candidatos(as) em resposta ao e-mail de solicitação, conforme
o calendário;

2.  O  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  no  valor  de  R$  100,00 (cem  reais),  deverá  ser  efetuado
impreterivelmente dentro do limite de prazo previsto para este ato no cronograma.

3. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser enviado, por meio do correio eletrônico
(e-mail)  ppgaas.farmacia@ufg.br,  descrito  no  “Assunto”:  Comprovante  de  pagamento,  até  o  dia  previsto  em
cronograma (item 4.1.4). Assim o PPGAAS poderá se certificar que o pagamento foi realizado.

o) Termo de autodeclaração de pertencimento. Documento a ser entregue apenas pelos(as) candidatos(as) que
optarem  por  concorrer  às  vagas  destinadas  a  pessoas  pertencentes  aos  grupos  minorizados,  que  deverão
preencher  e  assinar  o  termo  de  autodeclaração  de  pertencimento  disponível  em:
(https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/85/o/TERMO_DE_AUTODECLARA%C3%87%C3%83O_%281%29.docx );

p) Documento que comprove a condição de pertencente a grupo minorizado, se for o caso, conforme definido no
Termo de autodeclaração de pertencimento.

4.5   Quando da realização da inscrição, o(a) candidato(a) assume, sob as penas da lei, conhecer as instruções
específicas do Processo Seletivo e possuir os documentos comprobatórios para satisfação das condições exigidas
por este edital.

4.6  As informações prestadas no preenchimento do formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do(a)
candidato(a),  dispondo  a  Comissão  do  Processo  Seletivo  do  direito  de  excluir  o(a)  candidato(a)  do  processo
seletivo, mesmo que tenha sido aprovado(a) em todas as provas, independente de qualquer aviso ou diligência,
aquele(a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos, cabendo, neste caso, ampla defesa.

4.7  A inscrição somente será  concluída mediante confirmação, pela Coordenação e Secretaria do PPGAAS, do
recebimento  da  documentação  exigida  no  item 4.4 e  do  pagamento do  boleto  (GRU)  em qualquer  agência
bancária, impreterivelmente, até a data prevista no cronograma.
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4.8  A Comissão do Processo Seletivo não se responsabiliza por qualquer tipo de problema técnico que impeça o
envio  do formulário  de inscrição e dos documentos exigidos para  efetivar  a  solicitação de inscrição no prazo
determinado.

4.9  É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) a guarda do comprovante de pagamento de inscrição para
futura conferência, em caso de necessidade.

4.10  Caso o(a) candidato(a) submeta mais de uma inscrição será considerada somente aquela que corresponde à
data/horário mais recente, sendo as demais desconsideradas. 
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4.11 Não  serão  aceitas,  em hipótese  alguma,  inscrições  condicionais,  extemporâneas,ou  por  qualquer  meio
diverso do especificado no item 4.2.

4.12 Para solicitar a isenção do pagamento da inscrição, o(a) candidato(a) deverá:

4.13 ter  inscrição  no Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal  (CadÚnico),  de  que  trata  o
Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022;

4.14 preencher  o  formulário  disponível  em
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1333/o/formulario_isencao_de_taxa_2023.pdf.  O  formulário  de
solicitação de isenção do pagamento da inscrição deverá ser preenchido,  assinado, escaneado e enviado,
juntamente  com  o  Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Único
(https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/),  ao  e-mail  ppgaas.farmacia@ufg.br,  conforme  prazo
indicado no cronograma (Item 4.1.4 , deste edital).

4.15 Aos(às) candidatos(as) com deficiência – física, visual, auditiva, mental ou intelectual – é assegurado o direito
de requerer condições especiais para fazer as provas. Tais condições não incluem atendimento domiciliar.

4.16 Candidatos(as) com deficiência deverão encaminhar ao Programa de Pós-Graduação, no ato da inscrição, um
requerimento solicitando as condições especiais necessárias para a realização das provas, devendo anexar
declaração ou atestado médico que especifique o grau ou o tipo de necessidade especial.

4.17 Não serão homologadas as  inscrições com documentação incompleta  ou que não atendam às  condições
exigidas neste Edital, sendo que, a critério da Comissão de Seleção, outros documentos poderão ainda ser
solicitados.

4.18 Havendo candidatos(as)  com inscrições homologadas  autodeclarados(as)  como preto(a),  pardo(a),  pessoa
trans  ou  pessoa  com  deficiência,  a  secretaria  do  programa  informará  na  página  do  PPGAAS   que  está
publicado o edital,  oportunamente, os procedimentos acerca da aferição de pertencimento pela comissão
pertinente.

4.19  O(A) candidato(a) que não tiver sua autodeclaração comprovada, antes da finalização do processo seletivo e
divulgação do resultado final, será classificado(a) como candidato(a) de ampla concorrência.

4.20 Nos resultados  preliminar  e  final  do Processo  Seletivo  serão  indicados  quais  foram os(as)  candidatos(as)
autodeclarados(as)  pertencentes  aos grupos minorizados e  quais  foram selecionados(as)  pelo  sistema de
cotas.

4.21 O(A) candidato(a) não contemplado(a) com a isenção do pagamento de inscrição, caso tenha interesse em
participar do processo seletivo, poderá solicitar a Guia de Recolhimento da União (GRU) da taxa de inscrição junto à
secretaria do PPGAAS, por meio do endereço eletrônico ppgaas.farmacia@ufg.br, descrito no “Assunto”: GRU, no
conteúdo da mensagem informar nome completo, CPF e endereço com CEP. Efetuar o pagamento da inscrição, até
o último dia estabelecido no Cronograma do Edital, previsto no item 4.1.4.

4.22 O resultado preliminar das inscrições homologadas assim como informações e resultados de todas as etapas
do processo seletivo será divulgado no site do Programa: https://ppgaas.farmacia.ufg.br
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4.23 Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam às condições
exigidas neste Edital.

4.24 O(A)  candidato(a)  poderá  interpor  recurso,  por  meio  do  correio  eletrônico  (e-mail)  ppgaas.farmacia@ufg.br
descrito no “Assunto” : RECURSO contra a Relação Preliminar das Inscrições Homologadas no prazo das 48 horas,
contadas a partir da divulgação.

4.25 A  relação  final  das  inscrições  homologadas  será  divulgada  no  site  do  Programa:
https://ppgaas.farmacia.ufg.br  .   

4.26 O(A) candidato(a) que apresentar apenas a declaração oficial de concluinte de curso de Graduação emitida
pela  universidade  de  origem,  caso  seja  selecionado(a),  terá  que  apresentar  na  sua  primeira  matrícula  cópia
acompanhada do original  do Diploma de Graduação.  Caso não entregue tal  documentação na matrícula,  o(a)
candidato(a) perderá o direito à vaga.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 O processo de seleção do PPGAAS da UFG, nível de mestrado, será desenvolvido pela comissão de seleção, indicada
pela  Coordenadoria  de  Pós-Graduação  (CPG)  do  PPGAAS,  de  acordo  com  o  Regulamento  do  Programa,  do
Regulamento Geral  dos Cursos de Pós-Graduação  stricto sensu  da UFG e do Estatuto e Regimento da UFG. A
comissão responsável pelo processo seletivo será divulgada previamente, com prazo suficiente para solicitação e
julgamento de afastamento de um ou mais membros, em casos de impedimento.

5.2 A Comissão de Seleção poderá constituir subcomissões, denominadas Banca(s) Examinadora(s),  formada(s) por
docentes que participarão de uma ou mais avaliação(ões) específica(s), seja de uma prova ou candidato(a)

5.3 O(A) candidato(a) com inscrição homologada poderá alegar suspeição contra qualquer membro ou suplente da
Comissão de Seleção ou Banca Examinadora, no prazo de dois dias úteis, a contar da divulgação, em aviso público
no  sítio  da  internet,  dos(as)  componentes  da  banca,  formalizada  em  petição  devidamente  fundamentada  e
instruída com provas pertinentes, destinada à CPG, apontando uma ou mais restrições estabelecidas nos Artigos 18
e 20 da Lei No. 9.784, de 29 de janeiro de 1999. O prazo para interposição do recurso é de dois dias úteis, a contar
da divulgação dos componentes da banca em aviso público no sítio da internet.

5.4 A seleção acontecerá, em duas fases e cinco avaliações, de acordo com os procedimentos definidos a seguir:

Fase I Nota mínima   Peso  

Avaliação  da  adequação  do  Resumo  do  projeto  às
linhas  de  pesquisa  do  programa  e  ao  perfil  do(a)
provável orientador(a)

- - Eliminatória

Certificado de Suficiência em Língua Inglesa 5,0 2 Eliminatória e classificatória

Fase II

Avaliação do Projeto de Pesquisa 5,0 3

Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde/PPGAAS
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Eliminatória e Classificatória

Prova  Oral  -  Apresentação  do  Projeto  de  Pesquisa
(Presencial)

5,0 3 Eliminatória e Classificatória

Avaliação do  curriculum vitae dos últimos cinco (5)
anos, a partir de 2019

- 2 Classificatória

5.5 A Fase I consistirá em uma etapa eliminatória.

5.5.1 A Avaliação do resumo do projeto frente à adequação às linhas de pesquisa do programa e ao(à) provável
orientador(a) terá caráter eliminatório.

a) O resumo do projeto deverá ser elaborado em uma única lauda, contendo área de desenvolvimento do projeto,
objetivos da pesquisa, linha de pesquisa, viabilidade técnica, seguido do nome do(a) possível orientador(a) e da
segunda opção de orientação.

b) A avaliação do resumo do projeto consistirá na verificação de seu ajustamento às linhas de pesquisa, do(a)
orientador(a) e do Programa, a inadequabilidade implicará na eliminação.

5.6  A Fase II consistirá  de três  avaliações eliminatórias  e  classificatórias  (certificado de suficiência  em Língua
Inglesa, projeto de pesquisa e prova oral) e uma avaliação de caráter classificatório (currículo):

5.6.1 Suficiência em Língua Inglesa: o(a) candidato(a) deve apresentar certificado emitido por uma das instituições
descritas à seguir, com a devida pontuação mínima:

a) Exames anteriores aplicados pelo PPGAAS, com nota igual ou superior a 5,0;

b) Exame de Suficiência em Língua Estrangeira aplicado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação da UFG, com a
indicação “APROVADO(A)”;

c) Exame de Suficiência em Língua Estrangeira (CASLE), aplicado pela Faculdade de Letras da UFG, com nota
igual ou superior a 5,0;

d) TOEFL - “Test of English as a Foreign Language” 60 pontos para o “Internet – based Test” (iBT) e Level B1, 460
pontos para o “Institutional Testing Program” (ITP);

e) IELTS - “International English Language Testing System”: 5,5 pontos;

f) TEAP - “Test of English for Academic and Professional Purposes”: 75 pontos;

g) WAP – “Writing for Academic and Professional Purposes”: 60 pontos;

h) Exames da Universidade de Cambridge: “Level B1” - “Pass with merit” ou “Preliminary English Test” (PET);
“Level  B1”  ou  “First  Certificate  in  English”  (FCE),  “Grade  C”,  pontuação  entre:  60-74,  “Level  C1”  ou
“Certificate in Advanced English” (CAE).

h)     Exame de Suficiência em Língua Estrangeira aplicado por outra Universidade Federal do país.
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5.6.1.1 A pontuação  mínima,  considerada  nos  testes  apresentados,  será  equivalente  a  5,0  (cinco)

pontos, valores maiores serão determinados por regra de três simples, tendo 10 como pontuação
máxima;

5.6.1.2 Os exames de suficiência terão validade de dois anos, contados a partir da realização do exame.

5.6.1.3 O(A)  candidato(a)  estrangeiro(a),  proveniente  de  país  cuja  língua  oficial  seja  o  inglês,  fica
isento(a)  da  apresentação  do  comprovante  de  suficiência  em  língua  inglesa,  mas  deve
apresentar suficiência em língua portuguesa.

5.6.1.4 O(A) candidato(a) estrangeiro(a), proveniente de países cuja língua nativa não seja o inglês,
além da comprovação da suficiência em inglês, deverá apresentar comprovante de suficiência
em língua portuguesa, caso a mesma não seja a língua oficial de seu país de origem. O(A)
candidato(a) poderá apresentar como comprovação de proficiência em língua portuguesa:

a)  Certificado  de  aprovação  no  exame  CELPE-Brás,  no  mínimo  em  nível  intermediário  ou
superior;

b) REPORTA (Exame de Leitura em Redação para fins Acadêmicos e Profissionais): 70 pontos.

5.6.1.5   Pré-projeto - Na elaboração do pré-projeto será respeitado o estilo de redação e estruturação
de projetos de pesquisa conforme a área do conhecimento, mas alguns aspectos básicos devem
estar evidenciados, não necessariamente como itens em separados mas expressos no conjunto
da proposta de projeto: tema e objeto de investigação, situação problema, justificativa, objetivos,
métodos incluindo aspectos éticos no caso de pesquisa envolvendo seres humanos e animais,
cronograma,  orçamento,  referências  normalizadas  segundo  a  ABNT  ou  estilo  Vancouver.  A
apresentação do texto deve estar formatada com letra Times new roman 12 e espaçamento
entre linhas 1,5 e margens 2,5. O negrito deve ser utilizado para indicar as seções do projeto.
Serão permitidas até 10 páginas,  incluindo a capa e as referências e anexos (se houver).  A
avaliação do pré-projeto será realizada conforme critérios estabelecidos no  Anexo III,  sendo
aferido um valor de 0 a 10 pontos.

5.6.2 A Prova Oral terá duração máxima de 30 minutos, presencialmente, sendo que o(a) candidato(a) terá até 15
minutos para realizar uma EXPOSIÇÃO ORAL sobre o seu projeto de pesquisa e a sua trajetória profissional
e acadêmica. A banca examinadora terá até 15 minutos para arguir o(a) candidato(a). A data, horário e o
local da realização da prova serão enviados para o e-mail do(a) candidato(a) com a antecedência mínima
de 24 horas. Toda comunicação com o candidato será realizada exclusivamente pelo e-mail informado no
ato da inscrição. Critérios para avaliação da prova oral estão no Anexo IV.

5.6.3 O curriculum vitae será avaliado de acordo com a tabela de pontuação (Anexo II). Ao(à) candidato(as) que
obtiver  a  maior  pontuação  será  atribuída  a  nota  10.  A  conversão  dos  pontos  em notas  dos  demais
currículos será calculada por meio de regra de três simples.

5.7 Apresentar documento original de identificação com foto, no local da prova.

5.8 A nota final será aferida somando a pontuação das provas, considerando os pesos conforme descritos no
item 5.4 deste edital.

5.9 Caso haja empate na soma total de pontos, o primeiro critério de desempate será a maior pontuação obtida na
Prova Oral, permanecendo o empate, será considerado a maior pontuação no Projeto.
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Rua 240, esquina com a 5ª Avenida, s/nº Setor Leste Universitário, CEP: 74605-170 – Goiânia – Goiás. Fone: (062) 3209 6442.

11



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

FACULDADE DE FARMÁCIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ASSISTÊNCIA E AVALIAÇÃO EM SAÚDE
5.10 O preenchimento das vagas será realizado de acordo com a ordem de classificação dos(as) candidatos(as) obtida

nas etapas do processo seletivo previstas na seção 5.4.

5.11 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão classificados(as) em ordem decrescente de notas, dentro do limite de
vagas especificado no item 3.

5.12 Não haverá segunda chamada ou repetição de nenhuma das avaliações. O não comparecimento a qualquer uma
das  etapas  do  processo  seletivo,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará  desistência  do(a)  candidato(a)  e
resultará na sua eliminação do processo seletivo.

5.13 Todo o processo de seleção será desenvolvido nas dependências da Faculdade de Farmácia-UFG e/ou Centro de
Aulas D, em local a ser definido e divulgado no endereço eletrônico https://ppgaas.farmacia.ufg.br
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6 Considerações Finais ou Disposições Gerais

6.1 A inscrição do(a)  candidato(a)  implicará  a  aceitação das  normas para este  processo seletivo  contidas  nos
comunicados e neste edital.

6.2 É de responsabilidade do(a) candidato(a), a guarda dos originais da documentação requerida para a inscrição
neste processo seletivo, podendo o programa, a qualquer tempo, solicitar a apresentação dos originais para
conferência.

6.3 O(A) candidato(a) será eliminado(a) do processo seletivo por burla ou tentativa de burla de quaisquer das
normas definidas neste edital ou nos comunicados referentes a este processo seletivo.

6.4 O não comparecimento do(a) candidato(a) (e atrasos superiores a 10 minutos, contados a partir do horário
divulgado  em  Edital  para  realização  da  atividade)  em  quaisquer  das  fases  presenciais  resultará  em  sua
eliminação do processo seletivo.

6.5 O(A) candidato(a) deverá manter atualizados o seu endereço (residencial e eletrônico) e telefone na Secretaria
do PPGAAS, enquanto estiver participando do processo de seleção.

6.6 A  legislação  com  entrada  em  vigor  após  a  data  de  publicação  deste  edital,  bem  como  alterações  em
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do processo
seletivo.

6.7 O Programa não se compromete a conceder bolsas de estudo para os(as) candidatos(as) selecionados(as). O
número de bolsas disponíveis depende das concessões anuais das agências de fomento e do fluxo de discentes
no Programa.

6.8 O prazo de recurso ao resultado preliminar do Processo Seletivo do PPGAAS será de 48 (quarenta e oito) horas,
considerando dias úteis, a partir do horário de divulgação do mesmo. Imediatamente após o fim desse prazo,
os eventuais pedidos de recurso serão analisados e julgados pela Comissão de Seleção do PPGAAS, tendo seus
resultados divulgados tempestivamente.

6.9 Todos(as) os(as) candidatos(as) terão acesso aos documentos referentes ao Processo Seletivo dentro do prazo
de recurso, os quais estarão disponíveis na Secretaria do PPGAAS da UFG.

6.10 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela CPG do PPGAAS da UFG.

Edital aprovado em reunião da Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em
saúde no dia 10 de agosto de 2023.

Edital aprovado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação no dia 22/09/2023.

Goiânia, 10/10/2023.
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Profa. Dra. Valeria Christina Rezende Feres

Coordenadora do PPG-AAS/FF/UFG

Ciente:  

Profª Dr Luiz Carlos da Cunha

Direção da Faculdade de Farmácia
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ANEXO I

Quadro de oferta de vagas/orientador(a)/calendário

VAGAS/CALENDÁRIO Total

Docente LP* Tema Calendário
01

Calendário
02

Calendário
03

-

Profa. Dra. Ana Carolina 
Figueiredo Modesto

acfigueiredo@ufg.br

1 Farmacoepidemiologia:
análise de bases de dados
secundários e de vida real.

02 01 01 04

Profa. Dra. Angela Ferreira Lopes 

angela_lopes@ufg.br

1,2 Assistência  Farmacêutica
com  ênfase  em  Farmácia
Hospitalar,  Nutrição
Parenteral  e  Farmácia
Veterinária. 

02 01 01 04

Prof. Dr. Aroldo Vieira de Moraes 
Filho 

aroldodemoraes@gmail.com

1 Avaliação  Genotóxica  de
Substâncias  Físicas,
Químicas ou Biológicas

02 - 01 03

Profa. Dra. Carla Afonso da Silva

carlaafonso@ufg.br

1 Doenças  e  agravos  na
saúde animal

01 01 02 04

Prof. Dr. Flávio Marques Lopes

flaviomarques@ufg.br 

2 Tradução  e  validação
transcultural  e/ou
Desenvolvimento   de
instrumentos  de  medidas
aplicados   à  educação  e
saúde.

02 01 01 04

Profa. Dra. Ieda Maria Sapateiro 
Torres

ieda_sapateiro@ufg.br

1 Análise  microbiológica
ambiental,  de
medicamentos  e
cosméticos; Análises físico-
químicas de medicamentos
e  cosméticos  e
planejamento  de  normas
adequadas  a  obtenção  de
adequados  níveis
microbiológicos  em
ambientes farmacêuticos e
clínicos.

02 01 01 04

Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde/PPGAAS
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Profª Drª. Keila Correia de 
Alcântara

keilalcantara@ufg.br

1;2 Estudos  Clínico-
epidemiológicos  das
doenças  infecciosas  e
hematológicas.

Influências  e  dinâmicas
que  moldam  a  qualidade
de  vida  sob  a  perspectiva
do pensamento sistêmico.

02 01 01 04

Profa. Dra. Mércia Pandolfo 
Provin

merciap@ufg.br 

2 Saúde Digital.

Aprimorar  estratégias  de
atenção  à  saúde  humana,
na avaliação de tecnologias
em  saúde;  avaliação  de
serviços de saúde.

01 - 01 02

Profa. Dra. Nathalie de Lourdes 
Souza Dewulf

nlsdewulf@ufg.br

2
Farmácia  Clínica,  Farmácia
Veterinária,  Ensino  em
Saúde

02 01 01 04

Profa. Dra. Valéria C. de Rezende 
Feres

valeriacris@ufg.br

1 Estudos  epidemiológicos  e
experimentais  na
investigação  de  doenças
infecciosas  virais  (com
ênfase em  dengue,  Zika  e
chikungunya).

02 01 02 05

Profa. Dra. Virgínia Farias Alves

virginia_alves@ufg.br

1 Segurança  microbiológica
de alimentos e água;

Ecologia  microbiana  em
alimentos.

Pesquisa  de  compostos
microbianos bioativos

01 00 00 01

Vagas para Ampla Concorrência 
(AC)

09 04 06 19

Reserva de vagas para populaçaõ
minorizada

10 04 06 20 

Total de vagas 19 08 12 39

*LP = Linha de pesquisa: 1. Vigilância em Saude ; 2. Avaliação em Saúde
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Anexo II

Formulário de currículo padronizado – FCP

Orientações para preenchimento

1 Comprovar as atividades citadas anexando fotocópias dos documentos comprobatórios.

2 As  fotocópias  dos  documentos  comprobatórios  do  currículo,  colocadas  em  Anexos,  deverão  ser
numeradas sequencialmente, na posição superior direita da folha, conforme o subitem a que se referem e
destacadas em negrito. Exemplo: Produção Técnico-científica item 3.1, no que se refere aos Artigos completos
publicados  em  periódicos  Qualis  A1  (incluir  o  número  3.1.1  no  canto  superior  direito  do  documento
comprobatório).

3 Cada documento deverá corresponder a um anexo. Nos casos em que um mesmo documento for
válido para mais de um item do FCP, o mesmo deverá ser citado, nos campos correspondentes.

4 Comprovar o Qualis de cada artigo para a área da Farmácia. Verificar na página Plataforma Sucupira
(capes.gov.br) e imprimir o comprovante a partir da página da Capes; anexar após primeira página do artigo. 

5 Para  o  item  3.1  o  comprovante  deve  deixar  legível  o  nome da  revista,  volume,  número,  ano  e
paginação.  Nos comprovantes  incluir  apenas a  primeira  página do artigo,  indicando no canto superior  o
Qualis.

6 A área destinada para a pontuação da comissão é de uso exclusivo do Comitê de Seleção.

7 Como critério de validade dos documentos comprobatórios dos itens 3.6 e 3.7 é necessário que a
declaração contenha as respectivas datas e carga horária.
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ANEXO II - continuação

Formulário de Currículo Padronizado – FCP 

(Anexar junto com o pré-projeto)

1 – Identificação do(a) candidato(a)

Nome completo:

Graduação: Instituição: Início:      Conclusão:

2 – Titulação (Máximo 10 pts)

2.1- Especialização

(mínimo de 360 horas)

Área da saúde=3,0 pts

Outra área=1,5 pt

Curso: Início:               Conclusão:

Instituição:

Cidade/UF: País:

2.2- Mestrado 

Área da saúde=6,0 pts

Outra área=3,0 pts

Curso: Início:                Conclusão:

Instituição:

Cidade/UF: País:

Pontuação final item 2

3 – Produção técnico-científica – Últimos 5 anos

Publicações no prelo somente serão pontuadas acompanhadas da carta de aceite da Editora ou Revista Científica.

Item Tipo
Pontuação Auto-Pontuação Pontuação pela Comissão

N° de Itens Pontuação Nº de Itens Pontuação

3.1   Artigos completos publicados em periódicos indexados
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3.1.1 Qualis A1 10

3.1.2 Qualis A2 07

3.1.3 Qualis B1 05

3.1.4 Qualis B2 04

3.1.5 Qualis B3 03

3.1.6 Qualis B4 02

3.1.7 Qualis B5 01

3.1.8 Outras revistas com corpo editorial 0,5

3.1.9 Artigos  nacionais  ou  internacionais  que  não
estejam relacionados no Qualis do Comitê de Farmácia
serão pontuados de acordo com o fator de impacto do
JCR

3.2 Livros com ISBN (International Standard Book Number)

3.2.1 Nacional 5,0

3.2.2 Internacional 6,0

3.3 Capítulo(s) de livro com ISBN

3.3.1 Nacional 3,0

3.3.2 Internacional 4,0

3.4 Trabalhos publicados e apresentados em eventos de Ensino, Pesquisa ou Extensão
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3.4.1 Trabalho completo ou resumo expandido publicado em anais (>4 páginas) (máximo 10 pontos)

3.4.1.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais-
CONPEEX)

2,0

3.4.1.2 Internacionais 3,0

3.4.2 Resumo publicado em anais (máximo 10 pontos)

3.4.2.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais) 1,0

3.4.2.2 Internacionais 1,5

3.4.3 Apresentação de poster em evento (máximo 10 pontos)

3.4.3.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais) 0,5

3.4.3.2 Internacionais 1,0

3.4.4 Apresentação oral de trabalho em evento (máximo 10 pts)

3.4.4.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais) 1,0

3.4.4.2 Internacionais 1,5

3.5 Atualização: Cursos, Congressos, disciplinas concluídas como aluno especial de pós-graduação Stricto Sensu, na área de Farmácia
ou áreas afins (máximo 2 pts)

3.5.1 Minicurso - 

3.5.1 Carga horária máxima de 3 horas 0,05

3.5.1 Com carga horária máxima de 7 horas 0,1

3.5.2 Com carga horária máxima de 30 horas 0,25

3.5.3 Com carga horária máxima de 120 horas 0,5

3.5.4  Com carga horária superior a 120 horas (inclui
aperfeiçoamento)

1,0

3.6 Iniciação Científica / Extensão e Cultura

O comprovante deve incluir carga horária total.

Pontuar conforme proporcionalidade para até no mínimo de 5 horas semanais de atividade.
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3.6.1 Programas de iniciação científica e tecnológica:
PIBIC; PIVIC; PIBITI, PIVITI, CNPq balcão, ou de outra
entidade  de  fomento,  ou  bolsas  de  formação
tecnológica.

A  comprovação  deverá  ser  fornecida  pelo  órgão
competente da Instituição ou pelo órgão de fomento
do qual o aluno é bolsista.

20
h/semana/ano

= 3,0 pts.

3.6.2 Iniciação  Científica  Voluntária  não  cadastrada
por órgão competente da Instituição. A comprovação
deverá ser fornecida pelo professor responsável com
anuência da chefia imediata.

20
h/semana/ano

= 1,0 pt.

3.6.3  Programa  de  Educação  pelo  Trabalho  para  a
Saúde: PET.

A  comprovação  deverá  ser  fornecida  pelo  órgão
competente da Instituição ou pelo órgão de fomento
do qual o aluno é bolsista.

20
h/semana/ano

= 3,0 pts.

3.6.4 Programas  de  extensão  e  ensino:  PROBEC;
PROVEC; PROLICEN.

A  comprovação  deverá  ser  fornecida  pelo  órgão
competente da Instituição ou pelo órgão de fomento
do qual o aluno é bolsista.

20
h/semana/ano

= 3,0 pts.

3.6.5  Participação  em ação  de  Extensão  e  Cultura
cadastrada  por  órgão  competente  da  Instituição.
Certificado  emitido  com  carga  horária  mínima  de  5
horas de participação do aluno.

A  comprovação  deverá  ser  fornecida  pelo
coordenador  do  projeto  por  meio  do  órgão
competente da Instituição ou pelo órgão de fomento
do qual o aluno.

0,5

3.6.6  Ações  de  Extensão  e  Cultura  Voluntária
cadastrada por órgão competente da Instituição.

A  comprovação  deverá  ser  fornecida  pelo
coordenador  do  projeto  por  meio  do  órgão
competente da Instituição ou pelo órgão de fomento
do qual o aluno.

0,5 por
semester

3.6.7 Ações  de  Extensão  e  Cultura  Voluntária  não
cadastrada por órgão competente da Instituição.

A  comprovação  deverá  ser  fornecida  pelo  professor
responsável com anuência da chefia imediata.

20
h/semana/ano

= 1,0 pt.

3.6.8 Organização de evento 5h de
organização =

0,25 pt.

3.6.9 Palestras ministradas 0,5
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3.7    Programa de Monitoria 0,5 por

semester

3.8 Grupos de pesquisa (máximo de 4 pontos) 4 pontos 

3.8.1 Particpação em grupos de pesquisa de outros 
programas 

0,5/ anos

3.8.1 Participação em grupos de pesquisa de docenets 
do PPGAAS

2,0 pontos
/ano

3.8.2 Ter sido orientado em TCC pelo prvável 
orientador

1,0 ponto

3.9 Orientador de trabalhos acadêmicos: graduação e pós-graduação (Máximo 8 pts.) 

Se atividade em andamento pontuar a metade.

3.9.1 Monografia/Trabalho de Conclusão de Curso 1,0 por
trabalho

concluído

3.9.2 Trabalho de Conclusão de Especialização 2,0 por
trabalho

concluído

3.9.3 Iniciação Científica (PIBIC/PIVIC/PIBIT/PIVIT) 2,0 por ano

3.9.4 Atividade de extensão e ensino 
(PROBEC/PROVEC/PROLICEN/PET)

2,0 por ano

3.9.5 Orientação de monitor de disciplina de 
graduação

1,0 por ano

4 Participação em bancas examinadoras como membro titular (Máximo 3 pts.)

Serão pontuadas as  participações comprovadas por meio da declaração fornecida pela Coordenação de Curso ou pelo Diretor da
Unidade.

4.1 Banca de trabalhos de Conclusão de curso de 
Graduação

0,5

4.2 Banca de trabalhos de Conclusão de curso de 
Especialização

1,0

4.3 Banca de concurso público/processo seletivo 
professor

1,5

Pontuação Item 3 -------

5 Atividade de ensino – Últimos 5 anos. (Máximo de 3 pts.)

Nos comprovantes deverão constar as horas semanais de atividades e a carga horária total.
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Tipo Pontuação
Auto-Pontuação Pontuação pela Comissão

N° de Itens Pontuação Nº de Itens Pontuação

5.1 Ensino Superior 50 h = 0,50 pt

5.2 Ensino Médio e cursos técnicos 50 h = 0,25 pt

Pontuação Item 4 -------

PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA:

Nome e Assinatura do(a) 1º(a) avaliador(a)_______________________________________________

Nome e Assinatura do(a) 2º(a) avaliador(a)_______________________________________________ 

INSCRIÇÃO NÚMERO: _______________ (Uso da secretaria)
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ANEXO III

 Critérios para avaliação de Pré-Projeto de Pesquisa 

(Anexar junto com o pré-projeto)

Avaliação do pré-projeto (10 pontos) Pontuação

a) O título delimita adequadamente o assunto? (0,5 ponto)

b)  Na  introdução  há  caracterização  do  referencial  teórico  e  fundamenta  a  abordagem

metodológica,  assim  como  uma  breve  exposição  da  relevância  e  originalidade  do  tema

proposto, de modo claro e compreensível? (2,5 ponto)

c) A justificativa está coerente com a proposta do projeto? (0,5 ponto)

d) Apresenta objetivo geral e específicos claros e bem delimitados? (1 ponto)

e)  Os  materiais  e  métodos  propostos  estão  coerentes  com  os  objetivos  e  apresentam

delineamento adequado à obtenção dos resultados desejados no projeto? (2,5 pontos)

f) Os materiais e métodos propostos no projeto apresentam os aspectos relacionados à ética

em  pesquisa  humana  ou  animal  (autonomia,  beneficência,  não  maleficência,  justiça  e

equidade) conforme orientações do CEP ou CEUA da UFG? (1 ponto)

g)  Os  resultados  esperados  estão  coerentes  com  os  objetivos  propostos  no  projeto  de

pesquisa? (0,5 ponto)

h) O cronograma das atividades proposto é exequível e viável? (0,2 ponto)

i) As referências estão atualizadas e contemplam uma diversidade de autores, livros e revistas

científicas? (0,3 ponto)
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j) O projeto foi formatado conforme as orientações presentes no edital? (0,5 ponto) 

k) A linguagem do projeto está clara, concisa, gramaticalmente correta, com leitura fluida e

utilização correta dos termos técnicos? (0,5 ponto)

Pontuação do Projeto:

Anexo IV

Critérios para avaliação do candidato na Apresentação do Projeto de Pesquisa

Avaliação do(a) candidato(a) (10 pontos) Pontuação

a) apresenta viabilidade de execução do projeto (0 - 1)

b) capacidade de argumentação do(a) candidato(a) (0 – 3)

c) apresenta consistência teórica e metodológica (0 – 3)

d) compreende e explicita o impacto esperado do projeto (0 – 2)

e) demonstra compreender a importância do projeto (0 – 1)

Pontuação total 
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	Edital de Processo Seletivo 2023 - 2024 do Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde/PPGAAS da UFG
	1. INFORMAÇÕES GERAIS
	1.1 A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde - PPGAAS, da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Goiás, torna público as normas do Processo Seletivo 2023-2024 para o preenchimento de vagas no nível de Mestrado, em conformidade com as exigências do Regulamento do Programa presente no anexo da resolução CEPEC Nº 1462/2017, da Resolução CEPEC Nº 1403/2016, da Resolução CONSUNI Nº 07R/2015, da Portaria Nº 1049/2019; da Instrução Normativa PRPG Nº 16/2023 e conforme as diretrizes para a política linguística da pós-graduação da UFG.
	1.2 O Programa, conceito 3 na CAPES, possui uma área de concentração denominada Assistência e Avaliação em Saúde e tem por objetivo formar e capacitar profissionais com uma visão inter(multi)disciplinar para atuar na docência do ensino superior, na pesquisa científica e na produção de novos conhecimentos. São duas Linhas de Pesquisa (LP) a saber: LP 1 denominada Vigilância em Saúde, que tem por finalidade desenvolver pesquisas relacionadas ao diagnóstico, às análises microbiológicas, ao monitoramento terapêutico, voltadas ao cuidado em saúde e conduzir estudos epidemiológicos, moleculares e genéticos na investigação de fatores de risco para doenças e agravos à saúde humana, animal e ambiental; e LP 2 denominada Avaliação em Saúde, que tem por objetivo desenvolver pesquisas relacionadas à avaliação de tecnologias em saúde (ATS) e de serviços de saúde (ASS), à avaliação do conhecimento, atitudes e do processo ensino-aprendizagem em saúde e conduzir estudos em análise econômica em saúde e qualidade de vida, voltados à saúde humana, animal e ambiental.
	1.3 As inscrições poderão ser realizadas em quaisquer dos 3 (três) períodos conforme calendário descrito no Item 4.1.4 deste Edital.
	1.4 Este Edital é válido pelo período que transcorre entre sua publicação e 30 dias após a publicação do Resultado Final. Caso haja desistência de candidatos(as) aprovados(as), o Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde poderá chamar os(as) próximos(as) classificados(as).
	2. DO PÚBLICO
	2.1 Poderão participar do Processo Seletivo ao Mestrado do PPGAAS todos(as) os(as) portadores(as) de Diplomas de cursos de Graduação (bacharelado e licenciatura) na área da saúde e afins, devidamente reconhecidos pelo MEC, bem como concluintes de Graduação, desde que comprovem a conclusão do referido curso, em data anterior à matrícula no Programa de Pós-Graduação.
	3. DAS VAGAS
	3.1 Para o nível Mestrado, serão ofertadas 39 (trinta e nove) vagas, sendo 19 (dezenove) vagas para o calendário 01, 08 (oito) para calendário 2 e 12 (doze) para o calendário 3 conforme descrito no Anexo I.
	3.2 A oferta de vagas é feita de acordo com a disponibilidade de orientação, conforme publicado no Anexo I.
	3.3 O preenchimento das vagas, obedecendo à oferta estabelecida no item 3.1 deste Edital, será realizado de acordo com a classificação e aprovação dos(as) candidatos(as).
	3.4 Não haverá obrigatoriedade do preenchimento total de vagas.
	3.5 De acordo com a Resolução CONSUNI 07R/2015, do total de 39 (trinta e nove) vagas oferecidas, 20 (vinte) delas, sendo 10 (dez) para o primeiro calendário, 4 (quatro) para o segundo calendário e 6 (seis) para o terceiro calendário, estão reservadas aos(às) candidatos(as) pertencentes a grupo minorizado, visando ao atendimento da política de ação afirmativa na Pós-Graduação.
	3.6 A comprovação da condição de pessoa pertencente a grupo minorizado, seja por meio de documentação ou pela verificação por bancas, deverá ocorrer antes da finalização do processo seletivo e divulgação do resultado final, sob pena deste(a) candidato(a) perder o direito de ocupar a vaga adicional, com a consequente convocação do(a) próximo(a) candidato(a) classificado(a).
	3.7 De acordo com o § 1º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, candidatos(as) pertencentes aos grupos minorizados concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.
	3.8 De acordo com o § 2º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, os(as) candidatos(as) pertencentes aos grupos minorizados classificados(as) dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados(as) para efeito do preenchimento das vagas reservadas, ou seja, não serão considerados(as) cotistas.
	3.9 De acordo com o § 4º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, não havendo candidatos(as) pertencentes aos grupos minorizados aprovados(as) em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência, sendo preenchidas pelos(as) demais candidatos(as), observada a ordem de classificação no Processo Seletivo regido por este Edital.
	4. DAS INSCRIÇÕES
	4.1 Período: As inscrições estarão abertas em 03 (três) períodos de seleção:
	4.1.1 calendário 1 - 23/10 a 20/12 até às 12 horas;
	4.1.2 calendário 2 - 27/05 a 10/06 até às 12 horas; e
	4.1.3 calendário 3 – 26/08 a 09/09 até às 12 horas., conforme item 4.1.4
	4.1.4 Calendário
	2023
	2024
	Calendário 1
	Calendário 2
	Calendário 3
	Publicação do Edital Nº 01/2023
	16/10
	-
	-
	-
	Data limite para impugnação do edital
	18/10
	-
	-
	-
	Resultado das solicitações de impugnação do edital
	20/10
	-
	-
	-
	Período de inscrição e para solicitação da Guia de Recolhimento da União (GRU)
	23/10 a 20/12 até às 12 horas
	-
	27/05 a 10/06
	até às 12 horas
	26/08 a 09/09
	até às 12 horas
	Data limite para solicitação de isenção da taxa de inscrição.
	13/12
	-
	27/05 a 03/06
	26/08 a 02/09
	Resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa.
	14/12
	-
	04/06
	03/09
	Data limite para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar dos pedidos de isenção de taxa.
	16/12
	-
	06/06
	06/09
	Resultado final dos pedidos de isenção de taxa
	18/12
	-
	07/06
	06/09
	Data de envio da GRU aos candidatos
	-
	02/01
	10/06
	09/09
	Prazo final para pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
	-
	05/01
	12/06
	11/09
	Prazo final para envio do comprovante de pagamento da taxa de inscrição
	-
	08/01
	13/06
	12/09
	Resultado preliminar da homologação das inscrições.
	-
	09/01
	14/06
	13/09
	Data limite para interposição de recurso contra a homologação das inscrições.
	-
	12/01
	17/06
	16/09
	Resultado final da homologação das inscrições.
	-
	13/01
	18/06
	17/09
	Divulgação do acesso ao ambiente de avaliação aos candidatos com inscrições homologadas
	-
	13/01
	18/06
	17/09
	Publicação dos componentes das Bancas Examinadoras
	-
	13/01
	18/06
	17/09
	Data limite para interposição de recurso contra as Bancas Examinadoras
	-
	16/01
	20/06
	19/09
	Resultado final da composição das Bancas Examinadoras
	-
	17/01
	21/06
	20/09
	Avaliação da adequação do projeto (Resumo) às linhas de pesquisa do programa e ao perfil do provável Orientador
	-
	18/01
	21/06
	20/09
	Resultados Preliminares da Análise dos certificados de Suficiência em Língua Inglesa e da Avaliação da adequação da proposta (Resumo) às linhas de pesquisa do programa e ao perfil do provável Orientador
	-
	18/01
	21/06
	20/09
	Data limite para interposição de recurso contra resultado Preliminar dos certificados de Suficiência em Língua Inglesa e/ou contra o resultado da Avaliação da adequação da proposta (Resumo) às linhas de pesquisa do programa e ao perfil do provável Orientador
	-
	22/01
	25/06
	23/09
	Resultados Finais da Análise dos certificados de Suficiência em Língua Inglesa e da Avaliação da adequação da proposta (Resumo) às linhas de pesquisa do programa e ao perfil do provável Orientador
	-
	23/01
	26/07
	24/09
	Realização da Análise dos projetos de Pesquisa e Análise do Currículo
	-
	24/01
	27/06
	25/09
	Realização da Prova oral - Arguição sobre o projeto de pesquisa (presencial) **
	-
	24/01
	27/06
	25/09
	Resultados Preliminares da Análise do Projeto, Prova oral - Arguição sobre o projeto de pesquisa e da Análise do Currículo
	-
	25/01
	28/06
	26/09
	Data limite para interposição de recurso contra o(s) resultado(s) da Análise do Projeto, da Prova oral e da Análise do Currículo
	-
	29/01
	02/07
	30/10
	Resultado Final da Análise do Projeto, da Prova oral e da Análise do Currículo
	-
	30/01
	03/07
	01/10
	Resultado com classificação preliminar do Processo seletivo
	-
	30/01
	03/07
	01/10
	Data limite para interposição de recurso contra resultado com classificação preliminar do Processo seletivo
	-
	01/02/01
	05/07
	03/10
	Resultado Final do Processo Seletivo
	-
	02/02
	08/07
	04/10
	** Horário enviado pela secretaria do PPGAAS ao e-mail do candidato.
	4.2 Os documentos exigidos para a inscrição deverão ser encaminhados, via formulário digital, disponível em Formulário de Inscrição - PPGAAS - 2023 - Formulários Google, até as 12:00 horas da data limite para inscrição segundo o cronograma indicado no item 4.1.4.
	a) Dentro do formulário, fazer o upload dos documentos exigidos para a inscrição conforme item 4.4 (os arquivos deverão ser legíveis, no formato PDF e ter ao todo tamanho de no máximo 100MB) :
	a. um anexo para o Currículum vitae.
	b. um anexo para o pré-projeto de pesquisa.
	c. demais documentos em um único arquivo.
	4.4 Documentação exigida:
	a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, assinalando, quando for o caso, a opção pela autodeclaração de pertencimento (disponível no link Formulário de Inscrição - PPGAAS - 2023 - Formulários Google)
	b) Cópia do documento de Cadastro de Pessoa Física (CPF);
	c) Cópia da Carteira de Identidade ou, no caso de estrangeiro(a), do Passaporte, do RNE ou documento similar;
	d) Cópia do comprovante de quitação com o serviço militar para os homens, salvo se o candidato for estrangeiro ou indígena;
	e) Cópia do Diploma de Graduação ou comprovante de que concluirá o Curso de Graduação até a data da matrícula;
	g) Cópia do Histórico Escolar de Graduação;
	h) Fotografia 3x4 recente;
	i) Cópia do documento comprobatório de suficiência em língua estrangeira, conforme o que consta no item 5.3.1 deste Edital;
	j) Currículo Lattes atualizado e devidamente comprovado, referente aos últimos 5 anos – a partir de 2019, conforme calendário deste Edital. O currículo Lattes deve ser preenchido na página do CNPq: http://lattes.cnpq.br/;
	k) Formulário de currículo padronizado – FCP (Anexo II) (anexar ao formulário, juntamente ao arquivo do currículo);
	l) Resumo da proposta apresentada no Pré-Projeto (Objetivos da pesquisa, Linha de pesquisa, viabilidade e orientador/a – Folha única);
	m) Pré-Projeto de Pesquisa alinhado à linha de pesquisa do(a) provável orientador(a), seguindo as orientações constantes no item 5.3.2; [anexar ao formulário de inscrição, juntamente com o formulário de critérios de avaliação (Anexo III)];
	n) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais). A guia de recolhimento (GRU) deverá ser solicitada à secretaria do PPGAAS por meio do endereço eletrônico ppgaas.farmacia@ufg.br, descrito no “Assunto”: GRU, no conteúdo da mensagem informar nome completo, CPF e endereço com CEP.
	1. A guia (GRU) será encaminhada aos(às) candidatos(as) em resposta ao e-mail de solicitação, conforme o calendário;
	2. O pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais), deverá ser efetuado impreterivelmente dentro do limite de prazo previsto para este ato no cronograma.
	3. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser enviado, por meio do correio eletrônico (e-mail) ppgaas.farmacia@ufg.br, descrito no “Assunto”: Comprovante de pagamento, até o dia previsto em cronograma (item 4.1.4). Assim o PPGAAS poderá se certificar que o pagamento foi realizado.
	o) Termo de autodeclaração de pertencimento. Documento a ser entregue apenas pelos(as) candidatos(as) que optarem por concorrer às vagas destinadas a pessoas pertencentes aos grupos minorizados, que deverão preencher e assinar o termo de autodeclaração de pertencimento disponível em: (https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/85/o/TERMO_DE_AUTODECLARA%C3%87%C3%83O_%281%29.docx );
	p) Documento que comprove a condição de pertencente a grupo minorizado, se for o caso, conforme definido no Termo de autodeclaração de pertencimento.
	4.5 Quando da realização da inscrição, o(a) candidato(a) assume, sob as penas da lei, conhecer as instruções específicas do Processo Seletivo e possuir os documentos comprobatórios para satisfação das condições exigidas por este edital.
	4.6 As informações prestadas no preenchimento do formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo a Comissão do Processo Seletivo do direito de excluir o(a) candidato(a) do processo seletivo, mesmo que tenha sido aprovado(a) em todas as provas, independente de qualquer aviso ou diligência, aquele(a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos, cabendo, neste caso, ampla defesa.
	4.7 A inscrição somente será concluída mediante confirmação, pela Coordenação e Secretaria do PPGAAS, do recebimento da documentação exigida no item 4.4 e do pagamento do boleto (GRU) em qualquer agência bancária, impreterivelmente, até a data prevista no cronograma.
	4.8 A Comissão do Processo Seletivo não se responsabiliza por qualquer tipo de problema técnico que impeça o envio do formulário de inscrição e dos documentos exigidos para efetivar a solicitação de inscrição no prazo determinado.
	4.9 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) a guarda do comprovante de pagamento de inscrição para futura conferência, em caso de necessidade.
	4.10 Caso o(a) candidato(a) submeta mais de uma inscrição será considerada somente aquela que corresponde à data/horário mais recente, sendo as demais desconsideradas.
	4.11 Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições condicionais, extemporâneas,ou por qualquer meio diverso do especificado no item 4.2.
	4.12 Para solicitar a isenção do pagamento da inscrição, o(a) candidato(a) deverá:
	4.13 ter inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022;
	4.14 preencher o formulário disponível em https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1333/o/formulario_isencao_de_taxa_2023.pdf. O formulário de solicitação de isenção do pagamento da inscrição deverá ser preenchido, assinado, escaneado e enviado, juntamente com o Comprovante de inscrição no Cadastro Único (https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/), ao e-mail ppgaas.farmacia@ufg.br, conforme prazo indicado no cronograma (Item 4.1.4 , deste edital).
	4.15 Aos(às) candidatos(as) com deficiência – física, visual, auditiva, mental ou intelectual – é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas. Tais condições não incluem atendimento domiciliar.
	4.16 Candidatos(as) com deficiência deverão encaminhar ao Programa de Pós-Graduação, no ato da inscrição, um requerimento solicitando as condições especiais necessárias para a realização das provas, devendo anexar declaração ou atestado médico que especifique o grau ou o tipo de necessidade especial.
	4.17 Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam às condições exigidas neste Edital, sendo que, a critério da Comissão de Seleção, outros documentos poderão ainda ser solicitados.
	4.18 Havendo candidatos(as) com inscrições homologadas autodeclarados(as) como preto(a), pardo(a), pessoa trans ou pessoa com deficiência, a secretaria do programa informará na página do PPGAAS que está publicado o edital, oportunamente, os procedimentos acerca da aferição de pertencimento pela comissão pertinente.
	4.19 O(A) candidato(a) que não tiver sua autodeclaração comprovada, antes da finalização do processo seletivo e divulgação do resultado final, será classificado(a) como candidato(a) de ampla concorrência.
	4.20 Nos resultados preliminar e final do Processo Seletivo serão indicados quais foram os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pertencentes aos grupos minorizados e quais foram selecionados(as) pelo sistema de cotas.
	4.21 O(A) candidato(a) não contemplado(a) com a isenção do pagamento de inscrição, caso tenha interesse em participar do processo seletivo, poderá solicitar a Guia de Recolhimento da União (GRU) da taxa de inscrição junto à secretaria do PPGAAS, por meio do endereço eletrônico ppgaas.farmacia@ufg.br, descrito no “Assunto”: GRU, no conteúdo da mensagem informar nome completo, CPF e endereço com CEP. Efetuar o pagamento da inscrição, até o último dia estabelecido no Cronograma do Edital, previsto no item 4.1.4.
	4.22 O resultado preliminar das inscrições homologadas assim como informações e resultados de todas as etapas do processo seletivo será divulgado no site do Programa: https://ppgaas.farmacia.ufg.br
	4.23 Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam às condições exigidas neste Edital.
	4.24 O(A) candidato(a) poderá interpor recurso, por meio do correio eletrônico (e-mail) ppgaas.farmacia@ufg.br descrito no “Assunto” : RECURSO contra a Relação Preliminar das Inscrições Homologadas no prazo das 48 horas, contadas a partir da divulgação.
	4.25 A relação final das inscrições homologadas será divulgada no site do Programa: https://ppgaas.farmacia.ufg.br.
	4.26 O(A) candidato(a) que apresentar apenas a declaração oficial de concluinte de curso de Graduação emitida pela universidade de origem, caso seja selecionado(a), terá que apresentar na sua primeira matrícula cópia acompanhada do original do Diploma de Graduação. Caso não entregue tal documentação na matrícula, o(a) candidato(a) perderá o direito à vaga.
	5. DO PROCESSO SELETIVO
	5.1 O processo de seleção do PPGAAS da UFG, nível de mestrado, será desenvolvido pela comissão de seleção, indicada pela Coordenadoria de Pós-Graduação (CPG) do PPGAAS, de acordo com o Regulamento do Programa, do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFG e do Estatuto e Regimento da UFG. A comissão responsável pelo processo seletivo será divulgada previamente, com prazo suficiente para solicitação e julgamento de afastamento de um ou mais membros, em casos de impedimento.
	5.2 A Comissão de Seleção poderá constituir subcomissões, denominadas Banca(s) Examinadora(s), formada(s) por docentes que participarão de uma ou mais avaliação(ões) específica(s), seja de uma prova ou candidato(a)
	5.3 O(A) candidato(a) com inscrição homologada poderá alegar suspeição contra qualquer membro ou suplente da Comissão de Seleção ou Banca Examinadora, no prazo de dois dias úteis, a contar da divulgação, em aviso público no sítio da internet, dos(as) componentes da banca, formalizada em petição devidamente fundamentada e instruída com provas pertinentes, destinada à CPG, apontando uma ou mais restrições estabelecidas nos Artigos 18 e 20 da Lei No. 9.784, de 29 de janeiro de 1999. O prazo para interposição do recurso é de dois dias úteis, a contar da divulgação dos componentes da banca em aviso público no sítio da internet.
	5.4 A seleção acontecerá, em duas fases e cinco avaliações, de acordo com os procedimentos definidos a seguir:
	Fase I
	Nota mínima
	Peso
	 
	Avaliação da adequação do Resumo do projeto às linhas de pesquisa do programa e ao perfil do(a) provável orientador(a)
	-
	-
	Eliminatória
	Certificado de Suficiência em Língua Inglesa
	5,0
	2
	Eliminatória e classificatória
	Fase II
	Avaliação do Projeto de Pesquisa
	5,0
	3
	Eliminatória e Classificatória
	Prova Oral - Apresentação do Projeto de Pesquisa (Presencial)
	5,0
	3
	Eliminatória e Classificatória
	Avaliação do curriculum vitae dos últimos cinco (5) anos, a partir de 2019
	-
	2
	Classificatória
	5.5 A Fase I consistirá em uma etapa eliminatória.
	5.5.1 A Avaliação do resumo do projeto frente à adequação às linhas de pesquisa do programa e ao(à) provável orientador(a) terá caráter eliminatório.
	a) O resumo do projeto deverá ser elaborado em uma única lauda, contendo área de desenvolvimento do projeto, objetivos da pesquisa, linha de pesquisa, viabilidade técnica, seguido do nome do(a) possível orientador(a) e da segunda opção de orientação.
	b) A avaliação do resumo do projeto consistirá na verificação de seu ajustamento às linhas de pesquisa, do(a) orientador(a) e do Programa, a inadequabilidade implicará na eliminação.
	5.6 A Fase II consistirá de três avaliações eliminatórias e classificatórias (certificado de suficiência em Língua Inglesa, projeto de pesquisa e prova oral) e uma avaliação de caráter classificatório (currículo):
	5.6.1 Suficiência em Língua Inglesa: o(a) candidato(a) deve apresentar certificado emitido por uma das instituições descritas à seguir, com a devida pontuação mínima:
	a) Exames anteriores aplicados pelo PPGAAS, com nota igual ou superior a 5,0;
	b) Exame de Suficiência em Língua Estrangeira aplicado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação da UFG, com a indicação “APROVADO(A)”;
	c) Exame de Suficiência em Língua Estrangeira (CASLE), aplicado pela Faculdade de Letras da UFG, com nota igual ou superior a 5,0;
	d) TOEFL - “Test of English as a Foreign Language” 60 pontos para o “Internet – based Test” (iBT) e Level B1, 460 pontos para o “Institutional Testing Program” (ITP);
	e) IELTS - “International English Language Testing System”: 5,5 pontos;
	f) TEAP - “Test of English for Academic and Professional Purposes”: 75 pontos;
	g) WAP – “Writing for Academic and Professional Purposes”: 60 pontos;
	h) Exames da Universidade de Cambridge: “Level B1” - “Pass with merit” ou “Preliminary English Test” (PET); “Level B1” ou “First Certificate in English” (FCE), “Grade C”, pontuação entre: 60-74, “Level C1” ou “Certificate in Advanced English” (CAE).
	h) Exame de Suficiência em Língua Estrangeira aplicado por outra Universidade Federal do país.
	5.6.2 A Prova Oral terá duração máxima de 30 minutos, presencialmente, sendo que o(a) candidato(a) terá até 15 minutos para realizar uma EXPOSIÇÃO ORAL sobre o seu projeto de pesquisa e a sua trajetória profissional e acadêmica. A banca examinadora terá até 15 minutos para arguir o(a) candidato(a). A data, horário e o local da realização da prova serão enviados para o e-mail do(a) candidato(a) com a antecedência mínima de 24 horas. Toda comunicação com o candidato será realizada exclusivamente pelo e-mail informado no ato da inscrição. Critérios para avaliação da prova oral estão no Anexo IV.
	5.6.3 O curriculum vitae será avaliado de acordo com a tabela de pontuação (Anexo II). Ao(à) candidato(as) que obtiver a maior pontuação será atribuída a nota 10. A conversão dos pontos em notas dos demais currículos será calculada por meio de regra de três simples.
	5.7 Apresentar documento original de identificação com foto, no local da prova.
	5.8 A nota final será aferida somando a pontuação das provas, considerando os pesos conforme descritos no item 5.4 deste edital.
	5.9 Caso haja empate na soma total de pontos, o primeiro critério de desempate será a maior pontuação obtida na Prova Oral, permanecendo o empate, será considerado a maior pontuação no Projeto.
	5.10 O preenchimento das vagas será realizado de acordo com a ordem de classificação dos(as) candidatos(as) obtida nas etapas do processo seletivo previstas na seção 5.4.
	5.11 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão classificados(as) em ordem decrescente de notas, dentro do limite de vagas especificado no item 3.
	5.12 Não haverá segunda chamada ou repetição de nenhuma das avaliações. O não comparecimento a qualquer uma das etapas do processo seletivo, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do(a) candidato(a) e resultará na sua eliminação do processo seletivo.
	5.13 Todo o processo de seleção será desenvolvido nas dependências da Faculdade de Farmácia-UFG e/ou Centro de Aulas D, em local a ser definido e divulgado no endereço eletrônico https://ppgaas.farmacia.ufg.br
	
	6 Considerações Finais ou Disposições Gerais
	6.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação das normas para este processo seletivo contidas nos comunicados e neste edital.
	6.2 É de responsabilidade do(a) candidato(a), a guarda dos originais da documentação requerida para a inscrição neste processo seletivo, podendo o programa, a qualquer tempo, solicitar a apresentação dos originais para conferência.
	6.3 O(A) candidato(a) será eliminado(a) do processo seletivo por burla ou tentativa de burla de quaisquer das normas definidas neste edital ou nos comunicados referentes a este processo seletivo.
	6.4 O não comparecimento do(a) candidato(a) (e atrasos superiores a 10 minutos, contados a partir do horário divulgado em Edital para realização da atividade) em quaisquer das fases presenciais resultará em sua eliminação do processo seletivo.
	6.5 O(A) candidato(a) deverá manter atualizados o seu endereço (residencial e eletrônico) e telefone na Secretaria do PPGAAS, enquanto estiver participando do processo de seleção.
	6.6 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do processo seletivo.
	6.7 O Programa não se compromete a conceder bolsas de estudo para os(as) candidatos(as) selecionados(as). O número de bolsas disponíveis depende das concessões anuais das agências de fomento e do fluxo de discentes no Programa.
	6.8 O prazo de recurso ao resultado preliminar do Processo Seletivo do PPGAAS será de 48 (quarenta e oito) horas, considerando dias úteis, a partir do horário de divulgação do mesmo. Imediatamente após o fim desse prazo, os eventuais pedidos de recurso serão analisados e julgados pela Comissão de Seleção do PPGAAS, tendo seus resultados divulgados tempestivamente.
	6.9 Todos(as) os(as) candidatos(as) terão acesso aos documentos referentes ao Processo Seletivo dentro do prazo de recurso, os quais estarão disponíveis na Secretaria do PPGAAS da UFG.
	6.10 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela CPG do PPGAAS da UFG.
	Edital aprovado em reunião da Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em saúde no dia 10 de agosto de 2023.
	Edital aprovado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação no dia 22/09/2023.
	Goiânia, 10/10/2023.
	Profa. Dra. Valeria Christina Rezende Feres
	Coordenadora do PPG-AAS/FF/UFG
	Ciente:
	Profª Dr Luiz Carlos da Cunha
	Direção da Faculdade de Farmácia
	ANEXO I
	Quadro de oferta de vagas/orientador(a)/calendário
	VAGAS/CALENDÁRIO
	Total
	Docente
	LP*
	Tema
	Calendário 01
	Calendário 02
	Calendário 03
	-
	Profa. Dra. Ana Carolina Figueiredo Modesto
	acfigueiredo@ufg.br
	1
	Farmacoepidemiologia: análise de bases de dados secundários e de vida real.
	02
	01
	01
	04
	Profa. Dra. Angela Ferreira Lopes
	angela_lopes@ufg.br
	1,2
	Assistência Farmacêutica com ênfase em Farmácia Hospitalar, Nutrição Parenteral e Farmácia Veterinária.
	02
	01
	01
	04
	Prof. Dr. Aroldo Vieira de Moraes Filho
	aroldodemoraes@gmail.com
	1
	Avaliação Genotóxica de Substâncias Físicas, Químicas ou Biológicas
	02
	-
	01
	03
	Profa. Dra. Carla Afonso da Silva
	carlaafonso@ufg.br
	1
	Doenças e agravos na saúde animal
	01
	01
	02
	04
	Prof. Dr. Flávio Marques Lopes
	flaviomarques@ufg.br
	2
	Tradução e validação transcultural e/ou Desenvolvimento de instrumentos de medidas aplicados à educação e saúde.
	02
	01
	01
	04
	Profa. Dra. Ieda Maria Sapateiro Torres
	ieda_sapateiro@ufg.br
	1
	Análise microbiológica ambiental, de medicamentos e cosméticos; Análises físico-químicas de medicamentos e cosméticos e planejamento de normas adequadas a obtenção de adequados níveis microbiológicos em ambientes farmacêuticos e clínicos.
	02
	01
	01
	04
	Profª Drª. Keila Correia de Alcântara
	keilalcantara@ufg.br
	1;2
	Estudos Clínico- epidemiológicos das doenças infecciosas e hematológicas.
	Influências e dinâmicas que moldam a qualidade de vida sob a perspectiva do pensamento sistêmico.
	02
	01
	01
	04
	Profa. Dra. Mércia Pandolfo Provin
	merciap@ufg.br
	2
	Saúde Digital.
	Aprimorar estratégias de atenção à saúde humana, na avaliação de tecnologias em saúde; avaliação de serviços de saúde.
	01
	-
	01
	02
	Profa. Dra. Nathalie de Lourdes Souza Dewulf
	nlsdewulf@ufg.br
	2
	Farmácia Clínica, Farmácia Veterinária, Ensino em Saúde
	02
	01
	01
	04
	Profa. Dra. Valéria C. de Rezende Feres
	valeriacris@ufg.br
	1
	Estudos epidemiológicos e experimentais na investigação de doenças infecciosas virais (com ênfase em dengue, Zika e chikungunya).
	02
	01
	02
	05
	Profa. Dra. Virgínia Farias Alves
	virginia_alves@ufg.br
	1
	Segurança microbiológica de alimentos e água;
	Ecologia microbiana em alimentos.
	Pesquisa de compostos microbianos bioativos
	01
	00
	00
	01
	Vagas para Ampla Concorrência (AC)
	09
	04
	06
	19
	Reserva de vagas para populaçaõ minorizada
	10
	04
	06
	20
	Total de vagas
	19
	08
	12
	39
	*LP = Linha de pesquisa: 1. Vigilância em Saude ; 2. Avaliação em Saúde
	Anexo II
	Formulário de currículo padronizado – FCP
	Orientações para preenchimento
	1 Comprovar as atividades citadas anexando fotocópias dos documentos comprobatórios.
	2 As fotocópias dos documentos comprobatórios do currículo, colocadas em Anexos, deverão ser numeradas sequencialmente, na posição superior direita da folha, conforme o subitem a que se referem e destacadas em negrito. Exemplo: Produção Técnico-científica item 3.1, no que se refere aos Artigos completos publicados em periódicos Qualis A1 (incluir o número 3.1.1 no canto superior direito do documento comprobatório).
	3 Cada documento deverá corresponder a um anexo. Nos casos em que um mesmo documento for válido para mais de um item do FCP, o mesmo deverá ser citado, nos campos correspondentes.
	4 Comprovar o Qualis de cada artigo para a área da Farmácia. Verificar na página Plataforma Sucupira (capes.gov.br) e imprimir o comprovante a partir da página da Capes; anexar após primeira página do artigo.
	5 Para o item 3.1 o comprovante deve deixar legível o nome da revista, volume, número, ano e paginação. Nos comprovantes incluir apenas a primeira página do artigo, indicando no canto superior o Qualis.
	6 A área destinada para a pontuação da comissão é de uso exclusivo do Comitê de Seleção.
	7 Como critério de validade dos documentos comprobatórios dos itens 3.6 e 3.7 é necessário que a declaração contenha as respectivas datas e carga horária.
	ANEXO II - continuação
	Formulário de Currículo Padronizado – FCP
	(Anexar junto com o pré-projeto)
	1 – Identificação do(a) candidato(a)
	Nome completo:
	Graduação:
	Instituição:
	Início: Conclusão:
	2 – Titulação (Máximo 10 pts)
	2.1- Especialização
	(mínimo de 360 horas)
	Área da saúde=3,0 pts
	Outra área=1,5 pt
	Curso:
	Início: Conclusão:
	Instituição:
	Cidade/UF:
	País:
	2.2- Mestrado
	Área da saúde=6,0 pts
	Outra área=3,0 pts
	Curso:
	Início: Conclusão:
	Instituição:
	Cidade/UF:
	País:
	Pontuação final item 2
	3 – Produção técnico-científica – Últimos 5 anos
	Publicações no prelo somente serão pontuadas acompanhadas da carta de aceite da Editora ou Revista Científica.
	Item
	Tipo
	Pontuação
	Auto-Pontuação
	Pontuação pela Comissão
	N° de Itens
	Pontuação
	Nº de Itens
	Pontuação
	3.1
	Artigos completos publicados em periódicos indexados
	3.1.1 Qualis A1
	10
	3.1.2 Qualis A2
	07
	3.1.3 Qualis B1
	05
	3.1.4 Qualis B2
	04
	3.1.5 Qualis B3
	03
	3.1.6 Qualis B4
	02
	3.1.7 Qualis B5
	01
	3.1.8 Outras revistas com corpo editorial
	0,5
	3.1.9 Artigos nacionais ou internacionais que não estejam relacionados no Qualis do Comitê de Farmácia serão pontuados de acordo com o fator de impacto do JCR
	3.2
	Livros com ISBN (International Standard Book Number)
	3.2.1 Nacional
	5,0
	3.2.2 Internacional
	6,0
	3.3
	Capítulo(s) de livro com ISBN
	3.3.1 Nacional
	3,0
	3.3.2 Internacional
	4,0
	3.4
	Trabalhos publicados e apresentados em eventos de Ensino, Pesquisa ou Extensão
	3.4.1 Trabalho completo ou resumo expandido publicado em anais (>4 páginas) (máximo 10 pontos)
	3.4.1.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais-CONPEEX)
	2,0
	3.4.1.2 Internacionais
	3,0
	3.4.2 Resumo publicado em anais (máximo 10 pontos)
	3.4.2.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais)
	1,0
	3.4.2.2 Internacionais
	1,5
	3.4.3 Apresentação de poster em evento (máximo 10 pontos)
	3.4.3.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais)
	0,5
	3.4.3.2 Internacionais
	1,0
	3.4.4 Apresentação oral de trabalho em evento (máximo 10 pts)
	3.4.4.1 Nacionais (inclui eventos regionais e locais)
	1,0
	3.4.4.2 Internacionais
	1,5
	3.5
	Atualização: Cursos, Congressos, disciplinas concluídas como aluno especial de pós-graduação Stricto Sensu, na área de Farmácia ou áreas afins (máximo 2 pts)
	3.5.1 Minicurso -
	3.5.1 Carga horária máxima de 3 horas
	0,05
	3.5.1 Com carga horária máxima de 7 horas
	0,1
	3.5.2 Com carga horária máxima de 30 horas
	0,25
	3.5.3 Com carga horária máxima de 120 horas
	0,5
	3.5.4 Com carga horária superior a 120 horas (inclui aperfeiçoamento)
	1,0
	3.6
	Iniciação Científica / Extensão e Cultura
	O comprovante deve incluir carga horária total.
	Pontuar conforme proporcionalidade para até no mínimo de 5 horas semanais de atividade.
	3.6.1 Programas de iniciação científica e tecnológica: PIBIC; PIVIC; PIBITI, PIVITI, CNPq balcão, ou de outra entidade de fomento, ou bolsas de formação tecnológica.
	A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista.
	20 h/semana/ano = 3,0 pts.
	3.6.2 Iniciação Científica Voluntária não cadastrada por órgão competente da Instituição. A comprovação deverá ser fornecida pelo professor responsável com anuência da chefia imediata.
	20 h/semana/ano = 1,0 pt.
	3.6.3 Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde: PET.
	A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista.
	20 h/semana/ano = 3,0 pts.
	3.6.4 Programas de extensão e ensino: PROBEC; PROVEC; PROLICEN.
	A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista.
	20 h/semana/ano = 3,0 pts.
	3.6.5 Participação em ação de Extensão e Cultura cadastrada por órgão competente da Instituição. Certificado emitido com carga horária mínima de 5 horas de participação do aluno.
	A comprovação deverá ser fornecida pelo coordenador do projeto por meio do órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno.
	0,5
	3.6.6 Ações de Extensão e Cultura Voluntária cadastrada por órgão competente da Instituição.
	A comprovação deverá ser fornecida pelo coordenador do projeto por meio do órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno.
	0,5 por semester
	3.6.7 Ações de Extensão e Cultura Voluntária não cadastrada por órgão competente da Instituição.
	A comprovação deverá ser fornecida pelo professor responsável com anuência da chefia imediata.
	20 h/semana/ano = 1,0 pt.
	3.6.8 Organização de evento
	5h de organização = 0,25 pt.
	3.6.9 Palestras ministradas
	0,5
	3.7
	Programa de Monitoria
	0,5 por semester
	3.8
	Grupos de pesquisa (máximo de 4 pontos)
	4 pontos
	3.8.1 Particpação em grupos de pesquisa de outros programas
	0,5/ anos
	3.8.1 Participação em grupos de pesquisa de docenets do PPGAAS
	2,0 pontos /ano
	3.8.2 Ter sido orientado em TCC pelo prvável orientador
	1,0 ponto
	3.9
	Orientador de trabalhos acadêmicos: graduação e pós-graduação (Máximo 8 pts.)
	Se atividade em andamento pontuar a metade.
	3.9.1 Monografia/Trabalho de Conclusão de Curso
	1,0 por trabalho concluído
	3.9.2 Trabalho de Conclusão de Especialização
	2,0 por trabalho concluído
	3.9.3 Iniciação Científica (PIBIC/PIVIC/PIBIT/PIVIT)
	2,0 por ano
	3.9.4 Atividade de extensão e ensino (PROBEC/PROVEC/PROLICEN/PET)
	2,0 por ano
	3.9.5 Orientação de monitor de disciplina de graduação
	1,0 por ano
	4
	Participação em bancas examinadoras como membro titular (Máximo 3 pts.)
	Serão pontuadas as participações comprovadas por meio da declaração fornecida pela Coordenação de Curso ou pelo Diretor da Unidade.
	4.1 Banca de trabalhos de Conclusão de curso de Graduação
	0,5
	4.2 Banca de trabalhos de Conclusão de curso de Especialização
	1,0
	4.3 Banca de concurso público/processo seletivo professor
	1,5
	Pontuação Item 3
	-------
	5
	Atividade de ensino – Últimos 5 anos. (Máximo de 3 pts.)
	Nos comprovantes deverão constar as horas semanais de atividades e a carga horária total.
	Tipo
	Pontuação
	Auto-Pontuação
	Pontuação pela Comissão
	N° de Itens
	Pontuação
	Nº de Itens
	Pontuação
	5.1 Ensino Superior
	50 h = 0,50 pt
	5.2 Ensino Médio e cursos técnicos
	50 h = 0,25 pt
	Pontuação Item 4
	-------
	PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA:
	Nome e Assinatura do(a) 1º(a) avaliador(a)_______________________________________________
	Nome e Assinatura do(a) 2º(a) avaliador(a)_______________________________________________
	INSCRIÇÃO NÚMERO: _______________ (Uso da secretaria)
	ANEXO III
	Critérios para avaliação de Pré-Projeto de Pesquisa
	(Anexar junto com o pré-projeto)
	Avaliação do pré-projeto (10 pontos)
	Pontuação
	a) O título delimita adequadamente o assunto? (0,5 ponto)
	b) Na introdução há caracterização do referencial teórico e fundamenta a abordagem metodológica, assim como uma breve exposição da relevância e originalidade do tema proposto, de modo claro e compreensível? (2,5 ponto)
	c) A justificativa está coerente com a proposta do projeto? (0,5 ponto)
	d) Apresenta objetivo geral e específicos claros e bem delimitados? (1 ponto)
	e) Os materiais e métodos propostos estão coerentes com os objetivos e apresentam delineamento adequado à obtenção dos resultados desejados no projeto? (2,5 pontos)
	f) Os materiais e métodos propostos no projeto apresentam os aspectos relacionados à ética em pesquisa humana ou animal (autonomia, beneficência, não maleficência, justiça e equidade) conforme orientações do CEP ou CEUA da UFG? (1 ponto)
	g) Os resultados esperados estão coerentes com os objetivos propostos no projeto de pesquisa? (0,5 ponto)
	h) O cronograma das atividades proposto é exequível e viável? (0,2 ponto)
	i) As referências estão atualizadas e contemplam uma diversidade de autores, livros e revistas científicas? (0,3 ponto)
	j) O projeto foi formatado conforme as orientações presentes no edital? (0,5 ponto)
	k) A linguagem do projeto está clara, concisa, gramaticalmente correta, com leitura fluida e utilização correta dos termos técnicos? (0,5 ponto)
	Pontuação do Projeto:
	Anexo IV
	Critérios para avaliação do candidato na Apresentação do Projeto de Pesquisa
	Avaliação do(a) candidato(a) (10 pontos)
	Pontuação
	a) apresenta viabilidade de execução do projeto (0 - 1)
	b) capacidade de argumentação do(a) candidato(a) (0 – 3)
	c) apresenta consistência teórica e metodológica (0 – 3)
	d) compreende e explicita o impacto esperado do projeto (0 – 2)
	e) demonstra compreender a importância do projeto (0 – 1)
	Pontuação total
	

